
Portaria

Reconstitui o Grupo de Trabalho de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de
Saúde que tem por objetivo o gerenciamento e a redução dos resíduos gerados na Instituição

 

 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília -
HCFAMEMA, no uso das suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Artigo 1º - Reconstituir o Grupo de Trabalho de Gerenciamento dos Resíduos
de Serviços de Saúde que tem por objetivo o gerenciamento e a redução dos resíduos na
Instituição, por meio da normatização das rotinas de armazenamento, acondicionamento e
descarte de todos os tipos de resíduos gerados; elaboração e implantação de diretrizes de
segurança para manipulação e transporte dos resíduos e estabelecimento de metas para sua
redução, incluindo a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde
(PGRSS), conforme Resolução RDC Nº 222, de 28 de março de 2018.

 

Artigo 2º - Designar os membros abaixo relacionados, sob a coordenação do
primeiro, para comporem o grupo em referência:

 

I. Roger Marcelo Mesquita da Silva

II. André Luiz Barbosa

III. Lívia Faria Orso

IV. Aurélia de Cássia Maricá de Melo

V. Karina Cicarelli

VI. Thiago de Oliveira Gonçalves

VII. Waldir Aparecido Nicolau
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Artigo 3º -O gerenciamento deverá abranger todas as etapas do planejamento dos
recursos físicos, materiais e capacitação dos recursos humanos envolvidos no manejo dos
Resíduos de Serviços de Saúde, conforme legislações pertinentes.

Artigo 4º - O Sr. Evandro Donizete Congio prestará apoio administrativo a esse
grupo de trabalho.

Artigo5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
Portarias HCFAMEMA nº 190, 347 e 450 de 2020.

 

 

Marília, 15 de janeiro de 2021.

 

Paloma Aparecida Libanio Nunes
Superintendente
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